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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 5.785-A, DE 2005

(Da Sra. Maninha)

Altera o caput do artigo 6º e o artigo 7º da Lei 10.820, de 17 de dezembro de 2003 e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família,  pela rejeição (relator: DEP. DR. ROSINHA).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD);

E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O

I – Projeto inicial

II – Na Comissão de Seguridade Social e Família:

· parecer do relator

· parecer da Comissão

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do artigo 6º da Lei 10.820 de 17 de dezembro de 2003 passa a vigorar com a seguinte redação: 


“Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência Social e os titulares de benefícios de prestação continuada de que trata a Lei 8742 de 07 de dezembro de 1993 poderão autorizar os descontos referidos no art. 1º nas condições estabelecidas em regulamento, observadas as normas editadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.”

Art. 2º O artigo 7º da Lei 10.820/93 passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 7º ........ (omissis)


Art. 115. ................


...............................


VI – pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, publicas e privadas, quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de trinta por cento do benefício no caso de aposentadorias e pensões, ou vinte e cinco por cento do benefício, no caso do benefício de prestação continuada de que trata a lei 8742/93, respectivamente.”

JUSTIFICAÇÃO


A presente proposta tem a finalidade de viabilizar o acesso dos beneficiários abrangidos pela  Lei Orgânica de Assistência Social aos recursos oferecidos através do sistema de crédito consignado  da mesma forma que tal autorização foi efetuada para os beneficiários do regime geral da previdência social. 


A medida aprovada por esta Casa viabilizou o acesso ao crédito de imensa quantidade de pessoas que não não tinham condições de oferecer os requisitos de garantia exigidos pelo mercado  que oferece tal tipo de serviço. Ainda que na maioria das vezes os créditos oferecidos possam ser considerados de valores de pequena monta, tais valores tem extrema relevância para aquelas camadas sociais que não tinham qualquer mecanismo que viabilizasse a obtenção de recursos. 


Embora os benefícios de prestação continuada que aqui tratamos tenham duração temporária, devendo ser reavaliados a cada período de dois anos, tal condição não pode servir de obstáculo para a ampliação da legislação que viabiliza o crédito, pois as consignações são por prazo certo. Aliás, apenas para ilustrar, a lei que se propõe alterar, permitiu aposentadorias, incluindo, por óbvio, as aposentadorias por invalidez, que da mesma forma do benefício de prestação continuada da Loas são passiveis de revisão temporal, haja vista o caráter temporário de sua concessão. 


Propomos ainda que, dado à peculiaridade do setor social a ser abrangido, o limite do valor a ser descontado não seja superior a vinte e cinco por cento do valor do benefício, e não trinta por cento como dos beneficiários do regime geral da previdência social.


É possível que a proposta não encontre consenso entre os nobres pares, e que sejam levantados obstáculos de naturezas diversas da que aqui se pretende discutir, porém, o que se pretende é tão somente viabilizar instrumentos de acesso ao crédito dessa camada da população que foi excluida da proposta original e que, exatamente da mesma forma, passa pelas mesmas dificuldades. 


Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação. 

Sala das Sessões, 22 de agosto de 2005

Deputada MANINHA

PT/DF
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Lei nº 10.820, de 17 de Dezembro de 2003

Dispõe sobre a autorização para desconto de prestações em folha de pagamento, e dá outras providências. 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão autorizar, de forma irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento dos valores referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, quando previsto nos respectivos contratos. 

§ 1º O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, até o limite de trinta por cento. 

§ 2º O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação consignável para os fins do caput e do comprometimento das verbas rescisórias para os fins do § 1º deste artigo. 

Art. 2º. Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação trabalhista; 

II - empregado, aquele assim definido pela legislação trabalhista; 

III - instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder empréstimo ou financiamento ou realizar operação de arrendamento mercantil mencionada no caput do art. 1º; 

IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil regulado por esta Lei; e 

V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo empregador ao empregado em razão de rescisão do seu contrato de trabalho. 

§ 1º Para os fins desta Lei, são consideradas consignações voluntárias as autorizadas pelo empregado. 

§ 2º No momento da contratação da operação, a autorização para a efetivação dos descontos permitidos nesta Lei observará, para cada mutuário, os seguintes limites: 

I - a soma dos descontos referidos no art. 1º desta Lei não poderá exceder a trinta por cento da remuneração disponível, conforme definida em regulamento; e 

II - o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art. 1º, não poderá exceder a quarenta por cento da remuneração disponível, conforme definida em regulamento. 

Art. 3º. Para os fins desta Lei, são obrigações do empregador: 

I - prestar ao empregado e à instituição consignatária, mediante solicitação formal do primeiro, as informações necessárias para a contratação da operação de crédito ou arrendamento mercantil; 

II - tornar disponíveis aos empregados, bem como às respectivas entidades sindicais, as informações referentes aos custos referidos no § 2º deste artigo; e 

III - efetuar os descontos autorizados pelo empregado em folha de pagamento e repassar o valor à instituição consignatária na forma e no prazo previstos em regulamento. 

§ 1º É vedado ao empregador impor ao mutuário e à instituição consignatária escolhida pelo empregado qualquer condição que não esteja prevista nesta Lei ou em seu regulamento para a efetivação do contrato e a implementação dos descontos autorizados. 

§ 2º Observado o disposto em regulamento e nos casos nele admitidos, é facultado ao empregador descontar na folha de pagamento do mutuário os custos operacionais decorrentes da realização da operação objeto desta Lei. 

§ 3º Cabe ao empregador informar, no demonstrativo de rendimentos do empregado, de forma discriminada, o valor do desconto mensal decorrente de cada operação de empréstimo, financiamento ou arrendamento, bem como os custos operacionais referidos no § 2º deste artigo. 

§ 4º Os descontos autorizados na forma desta Lei e seu regulamento terão preferência sobre outros descontos da mesma natureza que venham a ser autorizados posteriormente. 

Art. 4º. A concessão de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil será feita a critério da instituição consignatária, sendo os valores e demais condições objeto de livre negociação entre ela e o mutuário, observadas as demais disposições desta Lei e seu regulamento. 

§ 1º Poderá o empregador, com a anuência da entidade sindical representativa da maioria dos empregados, sem ônus para estes, firmar, com instituições consignatárias, acordo que defina condições gerais e demais critérios a serem observados nos empréstimos, financiamentos ou arrendamentos que venham a ser realizados com seus empregados. 

§ 2º Poderão as entidades e centrais sindicais, sem ônus para os empregados, firmar, com instituições consignatárias, acordo que defina condições gerais e demais critérios a serem observados nos empréstimos, financiamentos ou arrendamentos que venham a ser realizados com seus representados. 

§ 3º Uma vez observados pelo empregado todos os requisitos e condições definidos no acordo firmado segundo o disposto no § 1º ou no § 2º deste artigo, não poderá a instituição consignatária negar-se a celebrar o empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil. 

§ 4º Para a realização das operações referidas nesta Lei, é assegurado ao empregado o direito de optar por instituição consignatária que tenha firmado acordo com o empregador, com sua entidade sindical, ou qualquer outra instituição consignatária de sua livre escolha, ficando o empregador obrigado a proceder aos descontos e repasses por ele contratados e autorizados. 

§ 5º No caso dos acordos celebrados nos termos do § 2º deste artigo, os custos de que trata o § 2º do art. 3º deverão ser negociados entre o empregador e a entidade sindical, sendo vedada a fixação de custos superiores aos previstos pelo mesmo empregador nos acordos referidos no § 1º deste artigo. 

§ 6º Poderá ser prevista nos acordos referidos nos §§ 1º e 2º deste artigo, ou em acordo específico entre a instituição consignatária e o empregador, a absorção dos custos referidos no § 2º do art. 3º pela instituição consignatária. 

§ 7º É vedada aos empregadores, entidades e centrais sindicais a cobrança de qualquer taxa ou exigência de contrapartida pela celebração ou pela anuência nos acordos referidos nos §§ 1º e 2º, bem como a inclusão neles de cláusulas que impliquem pagamento em seu favor, a qualquer título, pela realização das operações de que trata esta Lei, ressalvado o disposto no § 2º do art. 3º. 

Art. 5º. O empregador será o responsável pelas informações prestadas, pela retenção dos valores devidos e pelo repasse às instituições consignatárias, o qual deverá ser realizado até o quinto dia útil após a data de pagamento, ao mutuário, de sua remuneração mensal. 

§ 1º O empregador, salvo disposição contratual em sentido contrário, não será co-responsável pelo pagamento dos empréstimos, financiamentos e arrendamentos concedidos aos mutuários, mas responderá sempre, como devedor principal e solidário, perante a instituição consignatária, por valores a ela devidos, em razão de contratações por ele confirmadas na forma desta Lei e seu regulamento, que deixarem, por sua falha ou culpa, de serem retidos ou repassados. 

§ 2º Na hipótese de comprovação de que o pagamento mensal do empréstimo, financiamento ou arrendamento foi descontado do mutuário e não foi repassado pelo empregador à instituição consignatária, fica ela proibida de incluir o nome do mutuário em qualquer cadastro de inadimplentes. 

§ 3º Caracterizada a situação do § 2º deste artigo, o empregador e os seus representantes legais ficarão sujeitos à ação de depósito, na forma prevista no Capítulo II do Título I do Livro IV do Código de Processo Civil. 

§ 4º No caso de falência do empregador, antes do repasse das importâncias descontadas dos mutuários, fica assegurado à instituição consignatária o direito de pedir, na forma prevista em lei, a restituição das importâncias retidas. 

Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência Social poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder aos descontos referidos no art. 1º desta Lei, bem como autorizar, de forma irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual recebem seus benefícios retenha, para fins de amortização, valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, nas condições estabelecidas em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.953, de 27/09/2004.

§ 1º Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre:

I - as formalidades para habilitação das instituições e sociedades referidas no art. 1º;

II - os benefícios elegíveis, em função de sua natureza e forma de pagamento;

III - as rotinas a serem observadas para a prestação aos titulares de benefícios em manutenção e às instituições consignatárias das informações necessárias à consecução do disposto nesta Lei;

IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das prestações às instituições consignatárias;

V - o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento dos custos operacionais a ele acarretados pelas operações; e

VI - as demais normas que se fizerem necessárias.

§ 2º Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação às operações referidas no caput deste artigo restringe-se à:

* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.953, de 27/09/2004.

I - retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição consignatária nas operações de desconto, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado; e

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/09/2004.

II - manutenção dos pagamentos do titular do benefício na mesma instituição enquanto houver saldo devedor nas operações em que for autorizada a retenção, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/09/2004.

§ 3º É vedado ao titular de benefício que realizar qualquer das operações referidas nesta Lei solicitar a alteração da instituição financeira pagadora, enquanto houver saldo devedor em amortização.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.953, de 27/09/2004.

§ 4º É facultada a transferência da consignação do empréstimo, financiamento ou arrendamento firmado pelo empregado na vigência do seu contrato de trabalho quando de sua aposentadoria, observadas as condições estabelecidas nesta Lei.

§ 5º Os descontos e as retenções mencionados no caput deste arigo não poderão ultrapassar o limite de 30% (trinta por cento) do valor dos benefícios.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/09/2004.

§ 6º A instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite estabelecido no § 5º deste artigo perderá todas as garantias que lhe são conferidas por esta Lei.

*§ 6º acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/09/2004.

Art. 7º. O art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.115......................................................................................................................................................................................................................................

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, públicas e privadas, quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de trinta por cento do valor do benefício. 

§ 1º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé. 

§ 2º Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto do inciso II. " (NR)

Art. 8º. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de dezembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Antonio Palocci Filho 

Ricardo José Ribeiro Berzoini 

LEI nº 8.742, DE  7 dezembro de 1993

Dispõe sobre a Organização da Assistência Social e dá outras providências.

CAPÍTULO I 

 Das Definições e dos Objetivos 

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas.

Art. 2º A assistência social tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;

V - a garantia de 1 (um) salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Parágrafo único. A assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, visando ao enfrentamento da pobreza, à garantia dos mínimos sociais, ao provimento de condições para atender contingências sociais e à universalização dos direitos sociais.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

 COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA
I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 5.785, de 2005, de autoria da ilustre Deputada Maninha, propõe alteração do caput do art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, bem como do seu art. 7º, para permitir que titulares do benefício de prestação continuada de que trata a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 possam ter acesso aos recursos oferecidos por meio do sistema de crédito consignado, nos mesmos termos da autorização legal concedida aos beneficiários de aposentadoria e pensão do Regime Geral da Previdência Social, até o limite de vinte e cinco por cento do valor do benefício recebido.

Justifica a proposição pela necessidade de viabilizar o acesso ao crédito a esse expressivo contingente populacional, que enfrenta as mesmas dificuldades dos aposentados e pensionistas do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS na luta pela sobrevivência com dignidade. Salienta que, embora tais benefícios sejam temporários, porquanto sua concessão é reavaliada a cada dois anos, as consignações seriam autorizadas por um prazo certo. Além disso, a lei já permite que aposentados por invalidez possam autorizar esse tipo de desconto, não obstante seus benefícios também sejam passíveis de revisão temporal.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

II - VOTO DO RELATOR

Inquestionável a relevância da proposta em comento, que visa incluir os titulares de benefícios de prestação continuada – BPC entre as categorias que podem autorizar o desconto em folha de pagamento de valores referentes a pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil, nos termos da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003.

No entanto, algumas ponderações devem ser feitas antes de adentrarmos ao mérito da proposta em exame. De início, ressalte-se que a modalidade de empréstimo consignado, como ferramenta de apoio à política econômica governamental para aumentar a oferta de crédito aos trabalhadores e aposentados do País a uma baixa taxa de juros, tem-se mostrado viável graças ao reduzido risco de inadimplência, justamente pelo fato das parcelas serem descontadas diretamente na folha de pagamento. Destaque-se, ainda, que, as taxas de juros praticadas são, via de regra, menores nos convênios firmados com entidades do setor público do que naqueles firmados com empresas privadas, haja vista a maior estabilidade empregatícia nas primeiras.

Em se tratando do convênio com o INSS, caso os empréstimos consignados fossem estendidos para clientes que recebam benefícios temporários, como é o caso dos titulares do BPC, as taxas de juros como um todo seriam majoradas, em função do significativo aumento do risco de crédito da carteira do convênio, prejudicando os aposentados e pensionistas do Regime Geral de Previdência Social.

Diante desse cenário, consideramos que a proposta em análise, qual seja, inclusão dos titulares de benefícios de prestação continuada entre as categorias que podem autorizar o INSS a realizar descontos em folha  relativos ao pagamento de empréstimos consignados, não merece ser acolhida.

 Ainda que reconheçamos o elevado alcance social da proposição em tela, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 5.785, de 2005.

Sala da Comissão, em  24 de novembro de 2005.

Deputado DR. ROSINHA

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 5.785/2005, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Dr. Rosinha.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Simão Sessim - Presidente, Vanderlei Assis e Nazareno Fonteles - Vice-Presidentes, Angela Guadagnin, Arnaldo Faria de Sá, Dr. Francisco Gonçalves, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Elimar Máximo Damasceno, Geraldo Resende, Guilherme Menezes, Jorge Alberto, Jorge Gomes, José Linhares, Luiz Bassuma, Manato, Osmar Terra, Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Roberto Gouveia, Saraiva Felipe, Thelma de Oliveira, Zelinda Novaes, Darcísio Perondi e Edir Oliveira.

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2006.

Deputado SIMÃO SESSIM

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850

CONFERE COM OORIGINAL AUTENTICADO
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